
  

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018 

 
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

ARARAQUARA 

 

DECISÃO DO RECURSO CONTRA O QUARTO TERMO DE 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

O  Instituto  Consulpam  torna  público  o  resultado  da  análise  das razões do 

recurso interposto contra o quarto termo de retificação do edital. 

 

CANDIDATO: 127005349 

 

DO RECURSO: 

 

Razões recursais: Alega incompatibilidade entre o quarto Termo de Retificação 

do Edital com o artigo 4º  do Decreto Municipal n° 10.921/2015. 

 

Recurso recebido tempestivamente.  

 

Em análise pela Comissão do Concurso, que discorre sobre o mesmo: 

 

Considerando a inexistência de reserva de vagas aos candidatos negros ou pardos, 

face ao número de vagas oferecidas no concurso. 

Considerando que a aplicação do  Decreto Municipal n° 10.921/2015 deverá ser  

observada quando da existência de reserva de vagas, o que não ocorreu no 

presente concurso. 

Considerando que a pretensão do recorrente impõe despesas desnecessárias aos 

candidatos. 

 

Entende a comissão não procederem as alegações do recorrente, indeferindo 

portanto seu recurso. 

 

RECURSO INDEFERIDO. 

 

 

Araraquara (SP), 05 de outubro de 2018. 

 

 

 

Comissão Organizadora de Concursos Públicos 

 

 

 

 

 

                                                                                                                       


